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MOÇÃO Nº 137/2017
Uruguaiana, 12 de dezembro de 2017.


Exmos. Srs. Vereadores,

A Mesa Diretora vem por meio deste solicitar, na forma regimental, e após aprovado pelo douto Plenário, que esta Casa envie Moção de Congratulações ao SEST/SENAT Unidade Uruguaiana, que completa 20 anos de atuação na cidade.

Justifica-se o envio desta Moção pois a Unidade Uruguaiana se consolidou como referência no desenvolvimento profissional e na qualidade aos serviços prestados aos trabalhadores do setor de transporte.

Registramos que em virtude do recesso não será possível realização de evento para reconhecimento público do Vosso Trabalho neste ano, mas que em data oportuna estaremos prestando as devidas homenagens.
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